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LICENÇA SIMPLIFICADA 
 LS Nº 013/2026/CLASSE SIMPLIFICADA 

     
A SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3° da       

Lei n° 3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA SIMPLIFICADA, requerida através do Processo n° 2026-C7MFB que autoriza a: 

NOME: Wilson Garcia da Rosa. 

CNPJ:

ENDEREÇO DA ATIVIDADE:  

MUNICÍPIO: ALEGRE-ES 

 

A EXERCER À ATIVIDADE: LIMPEZA E DESASSOREAMENTO DE CURSO HÍDRICO. 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: UTM-Datum:SIRGAS2000-(N):7705146.88-(E):230456.36 

Esta LS é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES em anexo, que, embora não transcritas, são 
partes integrantes da mesma. 
 
 
Alegre - ES, 20 de março de 2026. 
 

__________________________________________________________________________ 
GRAZIELA FERREIRRA DA SILVA EMERICK 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 

 
Integra a presente LICENÇA SIMPLIFICADA, 01 (um) anexo contendo 18 (dezoito) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos, que 
deverá ser apresentado juntamente com esta licença ambiental. 
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Anexo I - CONDICIONANTES LICENÇA SIMPLIFICADA Nº 013/2026 
 

Empreendedor: Wilson Garcia da Rosa 

CPF.: 796.689.437-49 

Processo SEMADS: N° 2026-C7MFB 

 

Licença Simplificada 

DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Atividade: Limpeza e desassoreamento de curso hídrico. 

Localização: Fazenda Jacutinga, Jacutinga zona rural, distrito de Celina Alegre-ES. 

 

1. Esta Licença Simplificada - LS autoriza somente a execução da atividade de Limpeza 

e Desassoreamento de curso hídrico, não autorizando nenhuma outra atividade no 

local; 

2. É terminante proibida qualquer intervenção em áreas de APP além das previstas 

nesta Licença Ambiental; 

3. Esta Licença Simplificada - LS foi emitida conforme os parâmetros e normas definidas 

pela Lei Municipal nº 3472 / 2017 e decreto municipal 13356 / 2024 e tem validade de 

1460 dias. 

4. A LS dá direito à implantação e operação da atividade requerida, dentro das normas e 

especificidades desta licença. 

5. Apresentação obrigatória desta licença sempre que a atividade for vistoriada, 

juntamente com as condicionantes ambientais definidas. 

6. Afixar na entrada do empreendimento, em local de ampla visualização, informativo 

com os seguintes dizeres: Licença Ambiental Simplificada – LS Nº 000/2026, devendo 

a placa, em fundo branco, possuir as seguintes dimensões mínimas 1,20m x 0,80 m: 
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LICENÇA SIMPLIFICADA: LS n° 013/2026. 

 

Razão Social: Wilson Garcia da Rosa. 

CPF: 796.686.437-49 

Endereço: Fazenda Jacutinga, Jacutinga zona rural – Distrito de Celina 

Processo SEMADS nº 2026-C7MFB. 

Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMADS. 

Telefone SEMADS/Fiscalização: (28) 3300-0107. 

Atividade: “Limpeza e desassoreamento de curso hídrico”. 

 

7. A contagem do prazo desta licença e das condicionantes inicia a partir do 

recebimento da mesma. 

8. Quaisquer alterações de projeto, deverão ser comunicadas à SEMADS, antes da 

execução; 

9. A intervenção de Limpeza e desassoreamento da calha do curso hídrico não deverá 

alterar sua condição natural, e será de forma mecânica nos seguimentos 

compreendidos entre as coordenadas p1 230173 / 7704953 a p2 230420 / 7706226 

com 1553 metros de extensão; p3 230169 / 7704971 a p4 230442 / 7705006 com 

286 metros; p5 230277 / 7705007 a p6 230247 / 7705129 com 124 metros; p7 

230448 / 7705335 a p8 230515 / 7705350 com 70,5 metros; p9 230440 / 7705380 a 

p10 230387 / 7705521 com 162 metros; p11 230437 / 7705549 a p12 230492 / 

7705746 com 219 metros; p13 230439 / 7705683 a p14 230374 / 7705763 com 96,8 

metros; p15 230452 / 7705953 a p16 230316 / 7706094 com 193 metros e p17 

230451 / 7706039 a p18 230346 / 7706256 com 230 metros de extensão, totalizando 

3164,3 metros de extensão, a limpeza se limitará apenas para retirada de sedimentos 

e de vegetação de pastagem que obstrui a calha do curso hídrico com até 0,80 

metros da profundidade final. 

10. A intervenção de Limpeza e desassoreamento das barragens de terra existentes nas 

coordenadas b1 230238 / 7705169 com 921 m² de área alagada e b2 230300 / 

7706095 com 672 m² não deverão alterar sua condição natural, e será de forma 

mecânica com até 0,80 metros de profundidade final. 

11. Todo resíduo retirado (vegetação, sedimentos e outros) do leito do curso hídrico 

deverá ser destinado a uma distância de no máximo 2 metros do leito do curso 

hídrico. Os resíduos que forem de origem antrópica, como plásticos, metais entre 

outros, deverão receber destinação ambiental adequada. Se recicláveis ver 

orientação na condicionante ambiental. Os resíduos reutilizáveis e/ou recicláveis 

(papelão, plásticos, metal, alumínio, entre outros) deverão ser destinados pelo 
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empreendimento, conforme portaria n° 4543 de dezembro de 2022, preferencialmente 

para a associação de catadores de materiais recicláveis de Alegre – ASCOMA, sendo 

de responsabilidade do gerador a entrega destes materiais. 

12. Para a realização da atividade deverá ser apresentada ART de elaboração e 

execução da atividade; 

13. Promover a reabilitação das margens após a execução das intervenções, com adoção 

de plantios de vegetação se necessário conforme previsto no CAR da propriedade. 

14. Fica proibida a realização de manutenção preventiva do equipamento que será 

utilizado na área de APP, devendo todo material contaminado ser recolhido e 

destinado para local adequado e detentor de licença ambiental válida; 

15. Realizar preferencialmente as atividades fora do período chuvoso a fim de evitar 

assoreamento de curso hídrico a jusante; 

16. A SEMADS deverá ser informada sobre a finalização da atividade. Prazo de 3 dias 

após a finalização. 

17. Apresentar relatório fotográfico de acompanhamento de execução da atividade de 

limpeza e desassoreamento do curso hídrico contemplando as fases de execução e 

finalização da atividade. Prazo: 15 dias após a finalização da atividade; 

18. A constatação da operação em desacordo com as informações prestadas quando do 

requerimento da licença ou com as condicionantes acima, sujeitarão o proprietário, 

seus representantes, seus responsáveis técnicos e contratados envolvidos, às 

penalidades administrativas previstas em lei, além de serem adotadas as providências 

para responsabilização civil e criminal. 

 

Confirmo o Recebimento deste Anexo I com as referidas condicionantes 
ambientais da referida Licença Simplificada LS n° 013/2026. 

 

Data: ____/____/_____ 

 

__________________________________________________________ 
Assinatura 
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/04/2026 11:13:48 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS (TÉCNICO AGRÍCOLA - DCA - SEMADS - PMAL)
Valor Legal: CÓPIA AUTENTICADA ADMINISTRATIVAMENTE | Natureza: DOCUMENTO DIGITALIZADO
Conferência: CONFERIDO COM DOCUMENTO ORIGINAL EM SUPORTE PAPEL.
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-92L7QT
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